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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁFUAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/06/2001 a 31/01/2004

APOSENTADO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ABRANGIDA
PELO RGPS.

A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição não
cessa a obrigação de contribuir para a Previdência Social, se o
aposentado exerce atividade abrangida pelo Regime Geral de
Previdência Social, conforme artigo 12, § 4 da Lei n 8.212/91.
Portanto, não há indébito de contribuições previdenciárias
recolhidas pelo aposentado no exercício de outra atividade de
filiação obrigatória. 	 ._	 .
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS.

A restituição é condicionada à inexistência de débitos em favor
da Seguridade Social.

Recurso Voluntário Negado.

kvn

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. Vencido o Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes.Ausência justificada do
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.

\ k
ilt i

JULIO C SA ‘ IEIRA GOMES

Presidente	 i

, 2
<oit./	 - .--ao&ti di O OLIVEIRA	 to O

itst -G>* elator	 o e.	4000.1

	

intif _	 ,,,sttiolo-- ern 009 ' N•Ve
009' 01» i-

e. #,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Liege Lacroix Thomasi e Adriana Sato.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), Volta Redonda/RJ, fls. 039, que indeferiu
Requerimento de Restituição de Contribuição (RRC), fls. 001.

O recorrente solicitava contribuições efetuadas, pois já se encontrava usufruindo
de beneficio previdenciário.

A DRP analisou o processo e indeferiu o pleito, devido haver ausência de
contribuições.

O recorrente, inconformado com a decisão, protocolou recurso, fls. 041,
alegando, em síntese, que recolheu indevidamente.

A DRP encaminhou o processo ao Conselho de Recursos da Prey4ência Social
(CRPS) para apreciação, fls. 049.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Pela análise do processo e das alegações do recorrente, não encontramos
motivos para decretar a nulidade da decisão.

Assim, a decisão encontra-se revestida das formalidades legais, tendo sido
lavrada de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.

Por todo o exposto, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Primeiramente, quanto ao mérito, cabe esclarecer ao recorrente que, de acordo
com o Plano de Beneficios da Previdência Social, aprovado pela Lei n° 8.213, de 24/07/2001, o
beneficiário que voltar a exercer atividade abrangida pelo RGPS — Regime Geral de
Previdência Social é segurado obrigatório em relação a essa atividade, conforme abaixo
transcrito:

	

Artigo 11 (..)	 •

§ PO aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social — RGPS
que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por
este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade,
ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela
Lei n°9.032, de 1995)

No caso, ficou comprovado o recolhimento como contribuinte individual. Não
se pode perder de vista que a Previdência Social se organiza na forma de um seguro social e,
assim, a partir do momento que o interessado, atendendo as exigências legais, recolhe as
contribuições previdenciárias toma-se segurado e, como tal, passa a fazer jus ao plano de
beneficio, que poderia ser regularmente acionado caso o segurado necessitasse. Por essa razão,
não vejo como serem indevidos os recolhimentos efetuados pelo recorrente.

A própria lei que instituiu o Plano de Beneficios prevê que no c culo do
beneficio sejam considerados os recolhimentos efetuados em todas as atividades e filiação
obrigatória:

Art. 32.0 salário-de-beneficio do segurado que contribuir em razão de
atividades concomitantes será calculado com base na soma dos
salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do
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requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado
o disposto no art. 29 e as normas seguintes:

Com relação à restituição, o artigo 89 da Lei n ° 8.212/1991 somente o permite
para nos casos de recolhimento a maior ou indevido:

Art.89.Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para
a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.
(Redação dada ao caput e parágrafos pela Lei n°9.129, de 20/11/95)

Por tudo, não sendo o caso de recolhimentos indevidos ou maiores que o devido,
não vejo como atender o pedido do recorrente.

Outro fato impeditivo para que se efetue a restituição é que, segundo despacho
da DRP, há débito a ser saldado com a Seguridade Social.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sessõ	 07 de outubro de 2008
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